
05/06/2019

Número: 0800323-72.2019.8.20.5110 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Alexandria 

 Última distribuição : 14/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GUILHERME ALVES DA SILVA (AUTOR) FRANCISCO CLAUDIMAR DE ANDRADE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

42923
000

14/05/2019 14:42 Petição Inicial Petição Inicial

42923
074

14/05/2019 14:42 1PETIÇÃO INICIAL - DPVAT- Guilherme Documento de Comprovação

42924
235

14/05/2019 14:42 2PROCURAÇÃO Procuração

42924
265

14/05/2019 14:42 3DOCs. PESSOAIS Documento de Identificação

42924
308

14/05/2019 14:42 4COMPR. DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

42924
362

14/05/2019 14:42 5DOCs. DO VEÍCULO Documento de Comprovação

42924
408

14/05/2019 14:42 6BOLETIM DE OCORRENCIA - Policia Civil Documento de Comprovação

42924
445

14/05/2019 14:42 7BOLETIM DE URGÊNCIA - Hospital Documento de Comprovação

42924
476

14/05/2019 14:42 8SOLICITAÇÃO DE TRANFERENCIA PARA HRTM
EM MOSSORÓ

Documento de Comprovação

42924
516

14/05/2019 14:42 9RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIA Documento de Comprovação

42924
543

14/05/2019 14:42 10DOCUMENTOS DO HOSPITAL EM MOSSORÓ Documento de Comprovação

42924
579

14/05/2019 14:42 11TOMOGRAFIA DO CRÂNIO Documento de Comprovação
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14/05/2019 14:42 12RECEITUÁRIO Documento de Comprovação
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14/05/2019 14:42 13DESPESAS COM DENTISTA Documento de Comprovação
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15/05/2019 10:28 14COMPR. DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação
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15/05/2019 10:28 15IDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Identificação
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30/05/2019 08:57 Citação Citação



 

 

 

 

 

[PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS PROBATÓRIOS EM
ANEXO]
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1 Com escritório advocatício localizado à Rua Presidente Juscelino Kubitschek, n. 228, Centro, 

Alexandria-RN. CEP: 59965-000. 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE ALEXANDRIA-RN.  

 

 

 

 

 

 

 

 

GUILHERME ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da cédula de identidade RG n° 3.151.805 SSP/RN, devidamente inscrito no 

CPF sob o n° 016.751.034-70, residente e domiciliado na Rua Francisco das Chagas 

Sarmento, 143, alto Boa Vista, Alexandria-RN, por seu procurador judicial que recebe 

intimações ou notificações na Rua Presidente Juscelino Kubitscheck, n° 228, Centro, 

Alexandria-RN, instrumento de mandato incluso, vem mui respeitosamente, à 

presença de vossa excelência para propor a presente; 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., CNPJ: 09.248.608/0001-04 com endereço na Rua Senador 

Dantas, Nº 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20031205, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir expostos:  

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

 

Inicialmente, afirma o requerente, sob as penas da lei, e nos 

exatos termos do disposto no artigo 4° e seu parágrafo 1° da lei 1.060/50, com a 
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2 Com escritório advocatício localizado à Rua Presidente Juscelino Kubitschek, n. 228, Centro, 

Alexandria-RN. CEP: 59965-000. 

 

redação introduzida pela lei 7.510/86, que não possuem condições financeiras de 

arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família, pelo que faz jus à GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 27 de maio de 2017, o requerente que pilotava a 

motocicleta de modelo CG 125 Titan, marca Honda, de cor verde, ano de 

fabricação: 1998, chassi: 9C2JC250WWR101519, placa MMS-8882/PB, 

sofreu grave acidente automobilístico, o fato se deu quando o mesmo se dirigia no 

sentido Alexandria/RN, nas mediações do Sítio Maniçoba, em que o mesmo ao 

realizar uma curva se deparou com dois homens parados em duas motos ao centro 

da pista de rolamento, o mesmo tentou desviar mais não conseguiu vindo a colidir 

com uma das motos, sendo arremessado na pista de rolamento e socorrido por 

populares que ali passavam. 

 

Em virtude do referido acidente, o requerente sofreu uma fratura 

na face e escoriações, como bem mostram os documentos em anexo. 

 

O requerente foi socorrido e imediatamente levado para o Hospital 

Maternidade Joaquina Queiroz, nesta cidade de Alexandria/RN, e posteriormente 

encaminhado para o Hospital Regional na cidade de Pau dos Ferros/RN, conforme se 

observa no Boletim de Urgência em anexo. 

 

Desta forma, por ter comprovadamente sofrido acidente de 

veículo automotor de via terrestre, o que acarretou em uma invalidez permanente, 

conforme laudo de exame de lesão corporal em anexo, cabe a este o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, conforme determina a lei. 
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3 Com escritório advocatício localizado à Rua Presidente Juscelino Kubitschek, n. 228, Centro, 

Alexandria-RN. CEP: 59965-000. 

 

Ocorre que até a presente data o mesmo não obteve êxito no 

recebimento do seguro, motivo pelo qual lançou mão da presente. 

 

DO DIREITO  

 

Em conformidade com o art. 3° da lei n° 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 

suplementar. 

 

Vejamos o que diz outros artigos da lei com sua alínea sobre o 

assunto: 

 

Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 

  

"Art. 20 ................................................................................. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

 

 

Art.4° A indenização no caso de morte será paga, na constância 

do casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. § 3o Nos 

demais casos o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. (Destaque nosso) 

 

Art.5° O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do seguro. (Destaque nosso) 
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4 Com escritório advocatício localizado à Rua Presidente Juscelino Kubitschek, n. 228, Centro, 

Alexandria-RN. CEP: 59965-000. 

 

Assim, resta claro que o requerente na qualidade de vítima do 

acidente acima descrito deverá ser indenizado pelo seguro, como medida de direito. 

 

Ademais, o requerente acosta atestados médicos, boletim de 

urgência, com informação médico-hospitalar, além de receituários e recibos de 

consultas médicas e despesas, comprovando assim toda a situação arguida. 

 

DO PEDIDO 

Ante todo exposto, requer: 

 

a) A citação da requerida no endereço supracitado, para 

querendo, responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão; 

 

b) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a 

requerida ao pagamento integral do Seguro Obrigatório – DPVAT, conforme 

determinado em lei, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

 

c) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data 

do requerimento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% 

do valor da causa; 

 

d) Seja concedido os benefícios de justiça gratuita, por ser o 

requerente de pessoa pobre nos termos da lei n°1060/50. 

 

Protesta provar por todos os meios de provas admitidas em 

direito, especialmente através dos documentos acostados, outros que venha a ser 

produzidos, e oitiva de testemunhas. 

 

Dá a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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5 Com escritório advocatício localizado à Rua Presidente Juscelino Kubitschek, n. 228, Centro, 

Alexandria-RN. CEP: 59965-000. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Alexandria-RN, 13 de maio de 2019.        

       

 

Francisco Claudimar de Andrade 
OAB/RN 10808 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
RUA MERMOZ, 150, BALDO, 
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE 
CEP 59025-250 
CNPJ 08.324.196/0001-81 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0  

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
Ligações Gratuitas: 

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116 
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 

-Ouvidoria 0800 084 0404 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte 

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167 

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
IRANETE RITA DA SILVA 
 
CPF: 877.612.384-72     NIS: 16044816290

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA FRANCISCO DAS CHAGAS SARMENTO 143 
 
 
ALTO DA BOA VISTA/AREA URBANA 
59965-000 ALEXANDRIA RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

23/04/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

84,61

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
15/04/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

15/04/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
022769237 

 

Série: U

CONTA CONTRATO 
000856175588 

 
Nº DO CLIENTE 

3000953526 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000032846 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
36FB.FC67.4B12.83D7.3C5C.D74E.060B.6752

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,21838088 6,55

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,37436722 26,20

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 80,00 0,56155083 44,92

ICMS-Parcela Subvencionada   6,94

TOTAL DA FATURA 84,61

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

77,67 18,00 13,98 77,67 1,43 1,11 77,67 6,61 5,13

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE. 

Vencto Dt Reav Valor     

25/03/19 15/04/19 103,50     

22/02/19 18/03/19 96,97     

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla 
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos 
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir 
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de 
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo até 30 kWh 0,16151450
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,27688200

Consumo Ativo superior a
100 até 220 kWh 0,41532300

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 180
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 210
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 204
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 179
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 210
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 208
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 227
SET 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 207
AGO 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 205
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 180
JUN 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 201
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 197
ABR 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 222

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 26,93 34,68
Transmissão 3,95 5,09
Distribuição (Cosern) 18,69 24,06
Encargos Setoriais 2,86 3,68
Tributos 20,22 26,03
Perdas de Energia 5,02 6,46
TOTAL 77,67 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002160974810 CAT 18/03/2019 2.228,00 15/04/2019 2.408,00 28 1,00000 0,00 180,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 15/05/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

fev/2019

DIC-No.de horas sem Energia MARC VIEIRA 2,17 10,73 21,46 42,92
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 7,59 15,19 30,39
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

2,17 5,78 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  27,10

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! farmacia holanda: travessa benicio de paiva 160, centro / jose antonio 
arruda: alexandria, alto boa vistaLista completa em www.cosern.com.br." 
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie. 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 39,34 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

000856175588

MÊS/ANO 
 

04/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

84,61

VENCIMENTO 
 

23/04/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838000000009  846100384004  856175588208  011581733938   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO]
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Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            GUILHERME ALVES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180323861

Vitima: GUILHERME ALVES DA SILVA

Data do Acidente: 27/05/2017

Cobertura: DAMS

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de reembolso de Despesas de Assistência Médicas e
Suplementares - DAMS foi cadastrado sob o número de sinistro 3180323861.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de DAMS é de ATÉ R$ 2.700,00 e que suas despesas
serão analisadas considerando os valores de mercado, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de reembolso é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180323861 Vítima: GUILHERME ALVES DA SILVA

Data do Acidente: 27/05/2017 Cobertura: DAMS

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), GUILHERME ALVES DA SILVA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

 

 

 0800323-72.2019.8.20.5110Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: GUILHERME ALVES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

   Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. NOMEIOperito(a) o(a) Dr(a). Dr. EMANUEL

 FERNANDES DE PAULA,médico(a) ortopedista, com endereço à Rua Manoel Alexandre, 561, CEP 59.900-000 Pau dos

Ferros/RN, (84) 33519000 -– Pau dos Ferros/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a

realização do exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico.

ARBITROos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser realizado pela

parte ré (Convênio nº 01/2013).

INTIME-SEa parte ré para no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

correspondentes aos honorários periciais e comprovar nos autos. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros,

salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e seqüelas sofridas pelo autor.

Formulo os seguintes quesitos:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?
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2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa é intensa (75% ou mais),

média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

INTIME-SEa parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas

vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via

para ser remetida ao perito.

APÓS APRESENTADO O LAUDO, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum

de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, inclua-se o feito na pauta para audiência de conciliação, que ocorrerá em data a ser

designada por este Juízo para realização de Mutirão DPVAT.

Expedientes necessários.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 27 de maio de 2019ALEXANDRIA/RN,

 

THIAGO MATTOS DE MATOS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN - CEP: 59965-000

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

À;

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo. Sr. Dr.

THIAGO MATTOS DE MATO - MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Alexandria, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na
conformidade do despacho no final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo,
CITAR/INTIMAR essa seguradora, por seu representante legal, para, querendo, cumpra o despacho da
ação no prazo de dez (10) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não se manifeste na ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial,
dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos
II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na
internet, no endereço https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam,
utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n.
11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de
de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 5 Mb (megabytes). O
único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo: 0800323-72.2019.8.20.5110

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: AUTOR: GUILHERME ALVES DA SILVA
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Vara Única da Comarca de Alexandria
Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN

- CEP: 59965-000

Processo: 0800323-72.2019.8.20.5110

Vara Única da Comarca de Alexandria

Rua Padre Erisberto, 511, Novo Horizonte, ALEXANDRIA - RN
- CEP: 59965-000

Processo: 0800323-72.2019.8.20.5110

Destinatário: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-205

Destinatário:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-205

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

ALEXANDRIA/RN, 30 de maio de 2019.

FRANCISCA NILDA SOARES
Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

.
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